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Estudo Técnico Preliminar 
 
 

1. Descrição da Necessidade 
O presente Estudo Técnico Preliminar visa realizar uma análise sobre a necessidade da contratação 

de empresas especializadas para o fornecimento de uniformes escolares sob medida aos alunos da 
Rede Municipal de Ensino de São João da Boa Vista, por meio de Credenciamento de fornecedores. A 
entrega dos uniformes contribui para a padronização visual, segurança, conforto e dignidade aos 
estudantes, além de atender uma política pública contínua de apoio educacional e inclusão social. 

A contratação busca garantir a eficiência administrativa, agilidade na distribuição, e melhor 
controle da entrega dos materiais, descentralizando o processo e possibilitando o atendimento direto 
às famílias por fornecedores credenciados, com base nos princípios da eficiência, economicidade e 
desenvolvimento nacional sustentável. 
 

2. Plano Anual de Contratação 
Esta municipalidade ainda não conta com o Plano Anual de Contratação. 

 
3. Descrição dos Requisitos da Contratação 

a. Habilitação Jurídica: 
i. Cópia do ato construtivo, registrado em órgão competente; 

ii. CNPJ ativo. 
b. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

i. Certidões negativas ou positivas com efeitos negativas, federal, estadual e 
municipal; 

ii. Certidão negativa INSS; 
iii. Certidão negativa FGTS. 
iv. Certidão de débitos trabalhistas – CNDT, emitida junto a Justiça do Trabalho 

c. Qualificação Técnica: 
i. Atestado de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público 

ou privado que comprovem o fornecimento anterior de uniformes escolares ou 
confecções similares, contendo 5% da quantidade total estimado da 
contratação; 

ii. Apresentação de amostras para avaliação de qualidade, tecido, acabamento e 
modelagem; 

iii. Descrição detalhada dos materiais utilizados como, composição de tecidos, 
elásticos aviamentos, etc. 

d. Qualificação Econômico-financeira 
i. Certidão negativa de feitos sobre falência expedita pelo distribuidor da sede do 

licitante. 
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A priorização de fornecedores com atendimento no município assegura uma maior agilidade 
logística, tanto na confecção quanto a substituição de peças com defeito, garantindo atendimento 
célebre às escolas e famílias, melhor controle e fiscalização do fornecimento, possibilitando visitas 
técnicas e vistorias locais com o menor custo administrativo, menor impacto ambiental, pela redução 
de deslocamento intermunicipais e transporte de cargas, fomento à economia e geração de emprego 
local, estimulo a formalização e fortalecimento do comércio e das confecções locais, garantindo que 
os recursos públicos circulem dentro do próprio município, ampliando o retorno social e econômico da 
política pública. 

A necessidade em limitar o credenciamento a empresas que realizem atendimento no município, 
se dá para que as famílias tenham acesso direto as confecções para retirada de medida, possíveis 
aquisições posteriores de mais uniformes e agilidade na entrega de toda a demanda da Rede Municipal 
de Ensino. 
 

4. Estimativa da Quantidade 
Com base na projeção atual dos 5.400 alunos matriculados entre infantil e fundamental, levando 

em consideração o número médio de alunos flutuantes durante o ano é em torno de 200, estipulamos 
um valor a maior para cobrir toda a demanda durante o ano letivo, foi estipulado o quantitativo a 
baixo: 
 

 11.200 unidades de camiseta escolar 

 4.000 unidades de bermuda helanca unisex 

 1600 unidades de bermuda helanca infantil 
 

Observação:  
A quantidade poderá ser atualizada de acordo com a variação no número de matrículas durante o 

ano letivo. 
 

5. Levantamento de Mercado 
Foram identificadas confecções locais para atender a demanda de produção dos uniformes 

escolares. O levantamento inclui visitas técnicas e análise de cadastros empresariais, além de consultas 
a fornecedores anteriores contratados. A adoção do credenciamento é justificada pela viabilidade de 
múltiplos fornecedores atuarem simultaneamente e nas mesmas condições, sendo inaplicável o 
critério competitivo típico das licitações tradicionais. 

Este formato favorece a inclusão de micro e pequenas empresas, descentraliza a entrega e melhora 
o controle logístico, viabilizando o atendimento direto ao público alvo. 

Esta contratação sana o problema de atrasos com fornecedores que assumem uma demanda muito 
maior que a sua própria capacidade de produção, sendo possível a inclusão de novos fornecedores, 
deixando o a produção pulverizada no mercado. 

A distribuição da demanda disposta para cada credenciado, será a quantidade total contratada, 
dividida proporcionalmente pela quantidade de credenciados, de acordo com a ordem cronológica de 
recebimento do protocolo dos envelopes. 
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6. Estimativa do Valor da Contratação 
A estimativa de preços foi realizada com base em pesquisa no mercado local, regional e banco de 

preços, considerando: 

 Cotações obtidas junto a fornecedores previamente contratados e novos fornecedores 
consultados; 

 Preços médios praticados por peça conforme especificações técnicas exigidas. 
 

Item Preço Médio Quantidade Valor Estimado 

Camiseta Escolar Manga Curta R$ 39,80 11.200 R$ 445.760,00 

Bermuda Helanca Infantil R$ 41,13 1.600 R$ 65.808,00 

Bermuda Helanca Unissex R$ 44,80 4.000 R$ 179.200,00 

Total R$ 690.768,00 

 
7. Descrição da Solução como um Todo 
A opção pela realização de credenciamento para o fornecimento de uniformes escolares justifica-

se em razão da natureza do objeto e da finalidade pública envolvida. 
O credenciamento, previsto no art. 78 da Lei nº 14.133/2021, é o procedimento adequado quando 

a Administração Pública pretende habilitar todos os interessados que atendam às condições fixadas no 
edital, sem a necessidade de competição direta por menor preço, uma vez que os preços são 
previamente estabelecidos pela Administração. 

No caso específico da aquisição de uniformes escolares, o credenciamento se mostra o meio mais 
eficiente e vantajoso, pelos seguintes motivos: 

i. Ampliação da concorrência e da participação local: o credenciamento permite 
que diversos fornecedores sejam habilitados simultaneamente, inclusive micro 
e pequenas empresas locais, promovendo a descentralização do fornecimento e 
estimulando a economia do município. 

ii. Garantia de continuidade e agilidade no fornecimento, como o fornecimento de 
uniformes envolve demandas sazonais e variáveis, o credenciamento possibilita 
que os pais ou responsáveis adquiram os uniformes diretamente de 
fornecedores credenciados, sem que haja risco de desabastecimento decorrente 
a eventuais falhas contratuais de um único fornecedor vencedor, o que é comum 
em licitações do tipo pregão. 

iii. Padronização e controle de qualidade, a Administração poderá definir 
previamente o padrão dos uniformes, tecidos e modelos, de modo a garantir a 
identidade visual da Rede Municipal de Ensino, assegurando que todos os 
fornecedores credenciados respeitem o mesmo padrão de qualidade e preço. 

iv. Fixação de preço justo e previamente definido, a Administração poderá 
estabelecer um valor de referência para cada item do uniforme, com base em 
pesquisas de mercado, evitando preços abusivos e assegurando tratamento 
isonômico entre os credenciados. 
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v. Desburocratização e eficiência administrativa, o credenciamento dispensa o 
procedimento competitivo de julgamento e classificação de proposta típico do 
pregão, o que reduz o tempo de tramitação e permite o atendimento mais célere 
das demandas das famílias e das escolas. 

 
Assim, o credenciamento de fornecedores apresenta-se como o procedimento mais adequado e 

vantajoso para a Administração, em razão de sua flexibilidade, eficiência operacional, promoção da 
competitividade e atendimento ao interesse público, em conformidade com os princípios da isonomia, 
economicidade e eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021, além de assegurar maior transparência, 
pluralidade de fornecedores e continuidade nos serviços públicos 

Portanto, considerando a natureza do objeto, a necessidade de padronização e conveniência de 
garantir acesso descentralizado e simultâneo a diversos fornecedores, mostra-se tecnicamente e 
juridicamente adequada a adoção do credenciamento. 

O credenciamento estará aberto por 12 meses, prorrogável, permitindo a inscrição de novos 
interessados durante todo o período de vigência. A distribuição da demanda será feita de forma 
proporcional entre os credenciados, com possibilidade de redistribuição conforme novos 
credenciamentos ou descredenciamentos. 
 

8. Justificativa do Parcelamento ou Não da Contratação 
A contratação será parcialmente parcelada, permitindo o credenciamento de empresas para: 

 Fornecimento do uniforme completo (camiseta e bermuda) 

 Fornecimento parcial, por item (apenas camiseta ou apenas bermuda) 
O modelo evita a concentração e possibilita o fomento à economia local, especialmente ao permitir 

a atuação de micro e pequenas empresas, viabilizando sua participação em conformidade com os 
princípios constitucionais da isonomia, legalidade e moralidade. 
 

9. Contratações Correlatas e/ou interdependentes 
O Município não possui, no momento, contratações correlatas ou interdependentes que possam 

interferir no planejamento da contratação futura ou demandar cuidados adicionais em sua elaboração. 
 

10. Impactos Ambientais 
Não se identificam potenciais impactos ambientais decorrentes da contratação em análise. 

Contudo, a contratada deverá conduzir todas as suas atividades em estrita conformidade com 
requisitos legais e regulamentares aplicáveis, observando igualmente a legislação ambiental vigente, 
de modo a prevenir quaisquer adversidades ao meio ambiente e a resguardar a saúde dos 
trabalhadores envolvidos na execução do objeto. 

 
11. Providencias a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual. 
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Os servidores municipais deste departamento responsáveis por gerir/fiscalizar contratos são 
devidamente instruídos antes e durante a vigência dos mesmos. 

 
12. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 
Este estudo técnico preliminar demonstra que a necessidade de aquisição de uniformes escolares 

para os alunos da Rede Municipal de Ensino, foi devidamente explanada e que, deverá ser sanada 
através da formalização deste credenciamento. 
 

13. Resultados Pretendidos 
O credenciamento de fornecedores de uniformes escolares tem como resultado pretendido a 

implementação de um modelo de contratação mais eficiente, ágil e inclusivo, que assegure o 
atendimento, padronizado e de qualidade às demandas da rede municipal de ensino, garantindo, 
simultaneamente, o fomento à economia local e a ampliação da competitividade entre fornecedores, 
assegurando que todos os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino tenham acesso ao 
uniforme escolar no período letivo. 

 
 

 
 

São João da Boa Vista, 15 de janeiro de 2025 
 
 
 
 
 

José Carlos Zazini Gallego 
Auxiliar Administrativo 

 
 
 


